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Os mais de 5 mil alunos da rede municipal de ensino 
da Estância Turística de Olímpia estão recebendo, esta 
semana, os uniformes escolares para o ano letivo 2018. 

No total, foram adquiridos pelo município 11.888 peças 
de camisetas com manga curta, do nº 2 até o tamanho GG, 
sendo que cada estudante tem direito a duas unidades. O 
custo total é de cerca de R$ 225 mil.

Segundo a secretaria de Educação, os uniformes 
foram entregues pela empresa vencedora da licitação 
no início de março, no entanto, estavam em processo de 
separação e conferência, na qual foi identificada a falta 
dos produtos do lote de camisetas nº 10, o que acabou 
influenciando o prazo de entrega. As medidas necessárias 
já foram tomadas pela Prefeitura para corrigir o equívoco 
e não prejudicar os alunos.

MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS

Outra ação que está movimentando as escolas, 
esta semana, é o trabalho das equipes de manutenção 
que estão percorrendo as unidades para corrigir, 
principalmente, falhas antigas na rede elétrica.

Os serviços estão sendo executados pela Encom 
Serviços Urbanos Ltda – ME, de Barretos, que é 
responsável ainda pelo fornecimento de materiais, mão 
de obra e equipamentos. O investimento total é de R$ 
511.276,51 em recursos do município.

O trabalho tem priorizado as unidades com problemas 
mais graves como a EMEB Professora Zenaide Rugai 
Fonseca e a EMEB Joaquim Miguel dos Santos e seguirá, 
posteriormente para as demais escolas. Vale ressaltar, 
que as unidades escolares já recebem manutenções 
pontuais quando solicitadas pela diretoria, respeitando o 
cronograma de serviços.

Segundo a secretária de Educação, Maristela Meniti, 
serão realizados cerca de 20 projetos de manutenção 
nas escolas para melhorar a rede elétrica e evitar novos 
danos em equipamentos.

“São unidades construídas há anos e que, com o 
tempo, sofreram adequações físicas, devido ao aumento 
da demanda de alunos, e têm sobrecarregado a rede de 
energia. Já tivemos inúmeros aparelhos queimados e isso 
traz prejuízo ao município e, principalmente, aos alunos. 
Por isso, estamos buscando sanar com mais eficiência 
esses problemas antigos e garantir uma estrutura com 
mais qualidade”, explica a secretária.

Além da manutenção, a secretaria de Educação está 
elaborando também, a pedido do prefeito Fernando 
Cunha, um levantamento para solicitar recursos 
destinados à compra de aparelhos de ar condicionado 
e novos ventiladores para todas as escolas da rede 
municipal. A verba deve ser viabilizada por meio do PAR 
(Plano de Ações Articuladas), do FNDE – Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação.

Educação inicia entrega de uniformes escolares e 
intensifica manutenção em escolas
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 48.266, DE 22 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre Dispensa de Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 13/03/2018, a Professora 
MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA MATTOS, RG n.º 
24.297.321-8, das funções de Professor A.C.T. – PEB 
I, para o exercício dos quais foi admitida em caráter 
temporário nos termos da Portaria n.º 47.992, de 16 de 
fevereiro de 2018.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de março de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

22 de março de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.267, DE 22 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre Dispensa de Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 21/03/2018, a Professora 
AMANDA APARECIDA ANTONIO DOS SANTOS, RG n.º 
43.206.533-7, das funções de Professor A.C.T. – PEB 
I, para o exercício dos quais foi admitida em caráter 

temporário nos termos da Portaria n.º 48.152, de 16 de 
fevereiro de 2018.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de março de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

22 de março de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.268, DE 22 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre Dispensa de Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 22/03/2018, a Professora 
ANA CLAUDIA RODRIGUES, RG n.º 48.982.757-3, das 
funções de Professor A.C.T. – PEB I, para o exercício dos 
quais foi admitida em caráter temporário nos termos da 
Portaria n.º 48.220, de 26 de fevereiro de 2018.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 22 de março de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

22 de março de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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PORTARIA N.º 48.269, DE 22 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12 de 
março de 1999 e suas alterações, a partir de 15 de março 
de 2018, a Professora LUCIANE CRISTINA DE BARROS 
IGNÁCIO, RG n.º 34.232.277-1, em caráter temporário e 
a título precário, para exercer as funções de Professor de 
Educação Básica I – A.C.T., ficando estabelecido que a 
presente contratação terá sua duração não superior a do 
ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia, 
em 22 de março de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

22 de março de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.270, DE 22 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12 de 
março de 1999 e suas alterações, a partir de 15 de março 
de 2018, a Professora ELIANA CRISTINA FERNANDES, 
RG n.º 26.445.326-8, em caráter temporário e a título 
precário, para exercer as funções de Professor de 
Educação Básica I – A.C.T., ficando estabelecido que a 
presente contratação terá sua duração não superior a do 
ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia, 
em 22 de março de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

22 de março de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.271, DE 22 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 
12 de março de 1999 e suas alterações, a partir de 19 
de março de 2018, a Professora ELIANE APARECIDA 
CRIMBERG, RG n.º 30.154.174-7, em caráter temporário 
e a título precário, para exercer as funções de Professor 
de Educação Básica I – A.C.T., ficando estabelecido que 
a presente contratação terá sua duração não superior a 
do ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia, 
em 22 de março de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

22 de março de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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PORTARIA N.º 48.272, DE 22 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 
12 de março de 1999 e suas alterações, a partir de 20 
de março de 2018, a Professora DAIANA ALMEIDA DE 
OLIVEIRA, RG n.º 41.122.456-6, em caráter temporário 
e a título precário, para exercer as funções de Professor 
de Educação Básica I – A.C.T., ficando estabelecido que 
a presente contratação terá sua duração não superior a 
do ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia, 
em 22 de março de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

22 de março de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Notificações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal da 

Estancia Turística de Olímpia por meio da Divisão de 
Cadastro Mobiliário e Fiscalização/Setor de Fiscalização 
de Posturas NOTIFICA por meio deste edital, os 
proprietários do bairro LOTEAMENTO ALTO COTE GIL, 
a providenciarem no prazo máximo e improrrogável de 10 
(dez) dias, a roçada e limpeza dos referidos terrenos, de 
acordo com a Lei 4076 de 03 de fevereiro de 2016, sob 
pena do disposto nos artigos 151 e 152 e seus §§, da 
referida lei.

João Henrique Sartorello

 Fiscal de Posturas

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal da 

Estancia Turística de Olímpia por meio da Divisão de 
Cadastro Mobiliário e Fiscalização/Setor de Fiscalização 
de Posturas NOTIFICA por meio deste edital, os 
proprietários dos bairros JARDIM TROPICAL I e JARDIM 
TROPICAL II, a providenciarem no prazo máximo e 
improrrogável de 10 (dez) dias, a roçada e limpeza dos 
referidos terrenos, de acordo com a Lei 4076 de 03 de 
fevereiro de 2016, sob pena do disposto nos artigos 151 e 
152 e seus §§, da referida lei.

João Henrique Sartorello

 Fiscal de Posturas

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal 

da Estancia Turística de Olímpia por meio da Divisão 
de Cadastro Mobiliário e Fiscalização/Setor de 
Fiscalização de Posturas NOTIFICA por meio deste 
edital, os proprietários do bairro VIVENDA COTE GIL, a 
providenciarem no prazo máximo e improrrogável de 10 
(dez) dias, a roçada e limpeza dos referidos terrenos, de 
acordo com a Lei 4076 de 03 de fevereiro de 2016, sob 
pena do disposto nos artigos 151 e 152 e seus §§, da 
referida lei.

João Henrique Sartorello

  Fiscal de Posturas
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